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PROJETO DE LEI   N°. 12.694  

Institui as “ROTAS TURÍSTICAS DE JUNDIAÍ”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,

faz saber que em 30 de outubro de 2018 o Plenário aprovou:

Art.  1º.   São instituídas as  “ROTAS TURÍSTICAS DE JUNDIAÍ”,  compostas

pelos seguintes roteiros:

I – Rota da Uva;

II – Rota da Cultura Italiana;

III – Rota da Terra Nova;

IV – Rota do Centro Histórico;

V – Rota do Castanho;

VI – Rota do Vinho.

Parágrafo único.  As Rotas Turísticas de Jundiaí abrangem as regiões dos

bairros Jundiaí-Mirim, Mato Dentro, Rio Acima, Champirra, Bom Jardim, do Poste, Vale Azul, Horto

Florestal, Ivoturucaia, Caxambu, Colônia, Roseira, da Toca, Traviú, Terra Nova, Centro e adjacências.

Art. 2º.  A implantação das Rotas Turísticas de Jundiaí observará:

I – identidade visual integrada;

II – sinalização viária e turística padronizada;

III – mobiliário urbano padronizado;

IV – mobilidade espacial acessível a pessoas com deficiência e a todos os

públicos;
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V – trânsito seguro de turistas em cada uma das rotas e nas demais áreas

de interesse do Município;

VI – material promocional impresso e digital identificado, incluindo folder

específico e mapa turístico;

VII  – possibilidade de realização, ao longo das rotas,  de manifestações

artísticas em locais privados ou públicos, representativas das tradições e da cultura jundiaiense.

Parágrafo único.  A implantação de novas Rotas dependerá de avaliação

técnica especializada.

 Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,  em  trinta  de  outubro  de  dois  mil  e

dezoito (30/10/2018).

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente
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